
  

 

 

Of. 29/23 - Gab. Da Presidência Vila Lângaro, 15 de agosto de 2023.  
Exmo. Senhor Prefeito Municipal. 

 
 
       Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 14 DE 
AGOSTO DE 2023, houve as seguintes proposições na ordem do dia: 

 
DO EXECUTIVO: 
 
PROJETO DE LEI Nº 33/23: Altera o Inciso I, do art. 38, da Lei Municipal 
nº 1.194, de 15 de março de 2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Vila Lângaro. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 
 
PROJETO DE LEI Nº 34/23: Estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024 
e dá outras providências. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 
 
PROJETO DE LEI Nº 37/23: Institui o Programa Municipal de Pavimentação Comunitária e 
Solidaria e dá outras providências. 
Deliberação: Deu Entrada na Ordem do dia. 

 
DO LEGISLATIVO: 
 
INDICAÇÃO Nº 28/23: O Vereador Eduardo Lângaro, solicita para que o Poder Executivo 
Municipal, realize uma ação de incentivo aos proprietários de terrenos urbanos que não 
possuem passeios pavimentados (calçadas). 
Deliberação: Reprovada por cinco votos contrários à três votos favoráveis. 
 
INDICAÇÃO Nº 29/23: O Vereador Willian Guelen, solicita para que o Poder Executivo 
Municipal, através da secretaria de educação e cultura, realize um levantamento sobre o 
interesse das crianças em participarem de aulas de balé, e que posteriormente diante do 
interesse, que seja analisada a possibilidade de contratação de profissional e da 
disponibilização destas aulas. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 
 
PROPOSIÇÕES VERBAIS: 
 
NADA PARA A ORDEM DO DIA. 

 

PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA EM  21/08/2023. 

 



  

 

 
 
 
                                                   Atenciosamente, 

 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

                                             Ver. Valdemar Rovani 
                                      Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para:                                                             
Sr. Anildo Costella 
Prefeito Municipal 
Nesta.     
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IVANIA GIOTTI 

          Diretora Legislativa 


